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De ío de março de 2023

CONCEDE GRATIFICAçÃO POR
ASSESSORAMENTO E DÁ OUTAS
PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuiçôes que lhe foram conferidas pelo Art.62,
inciso lX. da Lei Orgânica Municipal de 05 de março de 1990.

CONSIDERANDO a Lei 19/90 que dispõe sobre o estatuto dos servidores
públicos civis do município de AquidabâiSE.

RESOLVE:

Art. 1o. Concede Gratificaçáo por Assessoramento constante na

subseÇáo l, Art.s7o, da Lei no 90/PMA/1990, aos seguintes Íuncionários

Art. zo. Esta portaraa tem seus efeitos íêtroativos ao dia ío de fevei'eiro

de2023,

Art. 3o. Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Aquidabã/SE, 1o de março de 2023.
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Jose Roberto Costa Oficial Administrativo 3U'/o
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Maria Adriana Soares dos Santos Atendentê de Saúde 30%
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